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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.15................................................................................ 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício que 

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho; 

............................................................................................ 

III - até três meses após cessar a segregação, o segurado 

acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até três meses após o livramento, o segurado retido ou 

recluso; 

............................................................................................. 

VI - até três meses após a cessação das contribuições, o 

segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e 

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a 

perda da qualidade de segurado ou se o segurado estiver 

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

............................................................................................. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos 

os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte 

ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente 

ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados 

neste artigo e seus parágrafos.”(NR) 

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para a obtenção de um benefício previdenciário, é necessário 

que haja um vínculo entre o trabalhador e o Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS. Esse vínculo se dá pela filiação, que pode ser automática ou não, e pelo 

recolhimento das contribuições mensais. 

Dessa forma, havendo o recolhimento da contribuição mensal, 

o segurado tem direito às prestações previdenciárias em caso da ocorrência dos 
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eventos maternidade, doença, invalidez, reclusão, morte e idade avançada ou pelo 

pagamento de um número mínimo de contribuições mensais. 

A legislação previdenciária prevê, ainda, um período de graça, 

no qual o segurado não verte contribuições para o RGPS, mas mesmo assim mantém 

a qualidade de segurado, tendo direito à obtenção de benefícios previdenciários.  

Segundo o art. 15 da Lei nº 8.213, de 1991, mantém a qualidade 

de segurado, independentemente de contribuições, o segurado: 

I – em gozo de benefício; 

II – que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; por até 12 

meses após a cessação das contribuições; período esse que pode se estender a 24 

meses se já tiver vertido pelo menos cento e vinte contribuições ou até 36 meses caso 

comprove estar desempregado; 

III – acometido de doença de segregação compulsória, até doze 

meses após cessar a segregação; 

IV - retido ou recluso, até 12 meses após o livramento; 

V – incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar, 

por até 3 meses após o licenciamento; 

VI – facultativo, até 6 meses após a cessação das contribuições. 

Tendo em vista que o RGPS tem apresentado dificuldades para 

manter seu equilíbrio financeiro, o que tem ensejado um novo debate sobre a 

necessidade urgente de uma nova reforma previdenciária, quadro esse que tende a 

se agravar diante do envelhecimento populacional já detectado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE, julgamos que os períodos de graça devem ser 

uniformizados e melhor definidos, com o intuito não só de promover isonomia entre os 

segurados do RGPS, como também eliminar as eventuais divergências 

jurisprudenciais que têm surgido a respeito da matéria. 

A primeira questão diz respeito ao período de graça concedido 

ao segurado em gozo de benefício. Como a Lei não faz qualquer distinção sobre o 

tipo de benefício que ensejaria a manutenção da qualidade de segurado sem a 

correspondente contribuição, uma corrente doutrinária e jurisprudencial entende que 

essa determinação se aplica a todos os benefícios previdenciários, inclusive o auxílio-

acidente, que é um benefício de caráter indenizatório, pago ao segurado quando, após 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem 

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia.  

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO 

ANTERIOR À LEI 9.528 /97. QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFICIÁRIO EM GOZO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

COMPROVAÇÃO. CÔNJUGE E FILHO MENOR. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PRESCRIÇÃO. 
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INDIVISIBILIDADE DE COTAS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) 

O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e 

seguintes da Lei federal nº 8.213 /1991 e consiste no pagamento 

devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a 

presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em 

relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do 

falecido. - Segundo o inciso I, do artigo 15 da Lei 8.213 /91, 

mantém a qualidade de segurado, sem limite de prazo, 

quem está em gozo de benefício. Vê-se que a lei não faz 

discriminação sobre o tipo de benefício. Assim, obtido o 

auxílio-acidente, mantida a qualidade de segurado, até a 

data do óbito.(...) (TRF-3 - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIO 1216444 APELREE 9993 SP 

2002.61.04.009993-1-TRF3 - Data de publicação: 21/01/2009) 

(Grifamos) 

No entanto, outra corrente doutrinária e jurisprudencial entende 

que o segurado em gozo de auxílio-acidente não deveria ter mantida a qualidade de 

segurado durante a percepção desse benefício, que se limita a complementar a renda 

do segurado em virtude de eventual redução da capacidade laborativa que possa 

sofrer, decorrente da sequela que restou de acidente anterior. Essa corrente entende 

que mantém a qualidade de segurado apenas aqueles que percebem benefício que 

substituam a remuneração, pois, nessa hipótese, estão impossibilitados de exercer 

atividade laboral, por motivo de doença, invalidez ou maternidade. 

AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. AUXÍLIO-ACIDENTE. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DURANTE O PERÍODO DE SUA 

PERCEPÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.1. 

A norma do art. 15, I, da Lei 8.213/91, segundo a qual 

permanece segurado, sem limite de prazo, aquele que 

perceba benefício previdenciário, não pode ser estendida 

ao auxílio-acidente. Visa a referida norma à proteção 

daqueles que, percebendo benefício substitutivo do 

rendimento do trabalho, esteja impossibilitado de contribuir 

com a previdência. Não é o caso do beneficiário do auxílio-

acidente, dada sua natureza indenizatória, e cuja percepção, 

ademais, por si só, não faz presumir a impossibilidade do 

exercício de trabalho remunerado e, pois, a existência de 

incapacidade contributiva. 2. De idêntica maneira, e pelos 

mesmos motivos não mantém a sua qualidade de segurado o 

beneficiário do extinto auxílio-suplementar, pelo só fato de 

percebê-lo. 3. Constatado que autor não mantinha mais a 

qualidade de segurado quando do início da incapacidade, é 
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indevida a concessão do auxílio-doença. 4. Recurso do autor 

desprovido. (TRF4, RCI 2008.70.65.001351-8, Primeira Turma 

Recursal do PR, Relator Leonardo Castanho Mendes, julgado 

em 07/01/2010). 

Julgamos que essa segunda interpretação deve prevalecer. De 

fato, suponha que um jovem segurado do RGPS sofra um acidente que gere sequela 

capaz de reduzir sua capacidade laborativa para o trabalho habitual (por exemplo, 

uma lesão no ombro ou no joelho).  Nessa hipótese, a legislação lhe assegura a 

percepção do auxílio-acidente. Suponha, ainda, que este jovem decida não retornar 

ao mercado de trabalho, limitando-se a perceber o auxílio-acidente. Se, após 5 anos, 

sofrer um novo acidente, poderá pleitear auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez? Ou se vier a falecer, seus dependentes terão direito à pensão por morte? 

Veja que a situação acima descrita difere daquela em que o 

segurado está percebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ainda que 

por um bom período de tempo, pois em ambos os casos o segurado não tem 

condições de retornar ao mercado de trabalho, seja em função da doença ou da 

incapacidade total ou permanente que foi avaliada pela perícia médica do INSS. Já o 

beneficiário do auxílio-acidente não está impossibilitado de trabalhar, e, dessa forma, 

contribuir para manter sua qualidade de segurado. 

Assim sendo, estamos propondo alteração ao inciso I do art. 15 

da Lei nº 8.213, de 1991, para esclarecer que mantém a qualidade de segurado aquele 

que está em gozo de benefício que substitua o seu salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho, nos termos previstos no § 2º do art. 201 da Constituição 

Federal. 

A segunda questão diz respeito à uniformização dos prazos 

concedidos aos segregados compulsoriamente em virtude de doença, aos retidos e 

reclusos e aos incorporados às Forças Armadas. Julgamos que deve haver uma 

uniformização desses períodos de graça. Nesse sentido, consideramos que os três 

meses hoje fixados para os licenciados do serviço militar alcançam, em todas as 

hipóteses, o objetivo de conceder um período mínimo para que os segurados nessas 

situações específicas possam retornar às suas atividades laborais e contribuir para 

manter a qualidade de segurado. 

Da mesma forma, entendemos que não se justifica a 

manutenção de seis meses de período de graça para os segurados facultativos, que, 

justamente por não terem uma atividade laboral definida, contribuem aleatoriamente 

para o RGPS. Essa situação agravou-se sobremaneira após a redução da alíquota 

contributiva para alguns dos segurados facultativos, em percentual correspondente a 

5% do salário mínimo. De fato, a continuar a regra vigente, o segurado facultativo 

pode contribuir 1 vez a cada 6 meses para manter a qualidade de segurado durante 

todo o ano. Se tal comportamento pode dificultar a concessão de aposentadoria por 

idade, haja vista a exigência de 180 contribuições mensais para a sua concessão, em 

nada impede manter o direito ao auxílio-doença, salário-maternidade e aposentadoria 

por invalidez, por exemplo, após ter vertido 12 contribuições mensais.  

Sugerimos, portanto, que também aos segurados facultativos 
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aplique-se a regra dos 3 meses de período de graça. 

Finalmente, e mais uma vez tomando por base a necessidade 

de equilibrar financeiramente o RGPS, estamos propondo no Projeto de Lei que ora 

apresentamos a redução de 36 para 24 meses do período de graça para os segurados 

que deixam de exercer atividade laboral e que, simultaneamente, comprovem pelo 

menos 120 contribuições mensais e situação de desemprego involuntário.  

Assim sendo, caso o segurado tenha deixado de exercer 

atividade laboral, isto é, caso o segurado obrigatório perca o emprego ou deixe de 

exercer atividade empresarial ou por conta própria que o impeça de continuar pagando 

as contribuições devidas ao RGPS, não haverá a perda da qualidade de segurado por 

12 meses. Se já tiver vertido 120 contribuições mensais, esse período de graça será 

elevado para 24 meses. Da mesma forma, se tiver menos de 120 contribuições 

mensais, mas comprovar estar desempregado involuntariamente, também terá 

assegurada a manutenção da qualidade de segurado por 24 meses. O que propomos 

é que não haja possibilidade de conjugar as hipóteses anteriormente citadas para 

estender o período de graça por outros 12 meses, até atingir 36 meses.  

Veja que, no caso do segurado obrigatório, a legislação vigente 

também é branda, pois permite que, depois de 36 meses de graça, ele retorne à 

atividade e contribua por mais 2 meses, por exemplo, e volte a ficar outros 36 meses 

sem contribuir e sem perder a qualidade de segurado. Conforme mencionamos 

anteriormente, esse comportamento irá prejudicar o seu direito à aposentadoria por 

idade ou por tempo de contribuição, mas não impedirá a obtenção das demais 

prestações previdenciárias na hipótese de ocorrência dos riscos sociais cobertos pelo 

RGPS. 

Ainda em relação a esses dispositivos, incluímos o termo 

“involuntário” após o termo “desemprego”, de tal forma que só será estendido o 

período de graça quando o desemprego não ocorrer por culpa exclusiva do segurado. 

Afinal, não há risco social a ser coberto quando o desemprego é voluntário. 

Vale dizer que esse já tem sido o entendimento da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que, em dezembro de 

2014, reformou decisão anterior da 1ª Turma Recursal do Paraná que permitiu a 

concessão de auxílio-doença a uma segurada por entender que "a legislação 

previdenciária não faz distinção entre as situações de desemprego voluntário ou 

involuntário para efeito de prorrogação do período de graça, sendo irrelevante o fato 

de o último vínculo de emprego ter sido rescindido por iniciativa própria" 

Importante mencionar, ainda, que as medidas aqui propostas 

não prejudicam os segurados que já tenham implementado o direito à obtenção de 

um benefício previdenciário antes da perda da qualidade de segurado.  

De fato, o art. 102 da Lei nº 8.213, de 1991, já assegura que a 

perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja 

concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em 

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Ademais, o art. 3º da Lei 

10.666, de 8 de maio de 2003, determina que a perda da qualidade de segurado não 
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será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e 

especial e que, na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido 

para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Diante do exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste nosso Projeto de 

Lei. 

         Sala das Sessões, em 11 de março de 2016. 
 
 

Deputado ALEXANDRE LEITE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5257/2016 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 

quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 

de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos 

para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 

disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 

interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Dos Segurados 
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 

licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença 

de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 

segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus 

parágrafos.  

Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 

Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para 

cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§2 º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer 

após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 

para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997)  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação 

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.839, de 5/2/2004) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em 

que foram praticados, salvo comprovada má-fé.  

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da 

percepção do primeiro pagamento.  

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 

administrativa que importe impugnação à validade do ato. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.839, 

de 5/2/2004) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497799&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497799&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497799&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003 
Dispõe sobre a concessão da aposentadoria 

especial ao cooperado de cooperativa de 

trabalho ou de produção e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado filiado ao 

Regime Geral de Previdência Social aplicam-se, também, ao cooperado filiado à cooperativa 

de trabalho e de produção que trabalha sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua 

saúde ou a sua integridade física.  

§ 1º Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, 

a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, 

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a 

atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, 

vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.  

§ 2º Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a 

cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao 

cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de 

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente.  

§ 3º Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus associados 

contribuem com serviços laborativos ou profissionais para a produção em comum de bens, 

quando a cooperativa detenha por qualquer forma os meios de produção.  

Art. 2º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso em cumprimento 

de pena em regime fechado ou semi-aberto que contribuir na condição de contribuinte 

individual ou facultativo não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão 

para seus dependentes.  

§ 1º O segurado recluso não terá direito aos benefícios de auxílio-doença e de 

aposentadoria durante a percepção, pelos dependentes, do auxílio-reclusão, ainda que, nessa 

condição, contribua como contribuinte individual ou facultativo, permitida a opção, desde que 

manifestada, também, pelos dependentes, ao benefício mais vantajoso.  

§ 2º Em caso de morte do segurado recluso que contribuir na forma do § 1º, o valor 

da pensão por morte devida a seus dependentes será obtido mediante a realização de cálculo, 

com base nos novos tempo de contribuição e salários-de-contribuição correspondentes, neles 

incluídas as contribuições recolhidas enquanto recluso, facultada a opção pelo valor do auxílio-

reclusão.  

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das 

aposentadorias por tempo de contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não 

será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, 

o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício.  

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, 

observará, para os fins de cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da 

Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários de contribuição recolhidos 

no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991.  
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Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte 

individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor 

arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao 

da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário 

naquele dia. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

§ 1º As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus 

associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia 20 (vinte) do 

mês subsequente ao de competência a que se referir, ou até o dia útil imediatamente anterior se 

não houver expediente bancário naquele dia. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, 

de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

§ 2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição 

no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e contratados, 

respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao contribuinte individual, quando 

contratado por outro contribuinte individual equiparado a empresa ou por produtor rural pessoa 

física ou por missão diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras, e nem ao 

brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é 

membro efetivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.418, DE 2018 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Dá nova redação ao artigo 15 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências, para disciplinar o período de graça do prestador de serviço 
militar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5257/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 15, inciso V, da Lei 8.213 de 24 

de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e 

dá outras providências, para disciplinar o período de graça do prestador de serviço 

militar. 

Art. 2º O artigo 15, inciso V, da Lei 8.213/1991 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições: 

V – até 12 (doze) meses após o licenciamento, o segurado 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
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incorporado às Forças Armadas para prestar serviço 

militar. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.213, de 1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, em seus artigos 10 e seguintes disciplina o Regime 

Geral de Previdência Social. Por sua vez, o artigo 15 regula o denominado período de 

graça, entendido como aquele tempo em que o segurado mantém o vínculo com a 

Previdência Social, mesmo não estando contribuindo ou exercendo atividade 

remunerada. Nesse período, são preservados todos os direitos intrínsecos à condição 

de segurado. 

O período de graça encontra respaldo no fundamento 

constitucional da dignidade da pessoa humana, e uma das formas de concretização 

dessa dignidade é por meio da atribuição de direitos previdenciários aos indivíduos. 

Ter direito à aposentadoria, auxílio doença, auxílio por acidente de trabalho e outros 

garantem, no aspecto previdenciário, um mínimo para que se possa ter uma vida 

digna. 

Por sua vez, o período de graça também é uma dessas formas. 

Assim, diante de algumas situações peculiares, a Lei 8.213/91 elenca hipóteses em 

que, ainda que o segurado não esteja contribuindo e/ou não exercendo uma atividade 

remunerada que o vincule à Previdência Social, garante-se a ele os direitos 

previdenciários. Algumas das hipóteses são para quem está em gozo de benefício, 

para o segurado retido ou recluso e para o segurado incorporado às Forças Armadas 

para prestar serviço militar.  

É justo que após ter contribuído, aquele que necessite de um 

dos benefícios possa exercer o seu direito de forma digna. Desse modo a legislação 

brasileira contempla o instituto do período de graça, mecanismo pelo qual o indivíduo, 

sem contribuir para o sistema por um determinado período, não perde sua condição 

de segurado.  

No entanto, a Lei 8.213/91 preconiza em seu artigo 15 que as 

categorias elencadas possuem períodos distintos do período de graça, como é o caso 

do inciso IV, o qual dispõe que “mantém a qualidade de segurado, independentemente 

de contribuições, até 12 meses após o livramento, o segurado retido ou recluso”. 

Acertado se faz o disposto no inciso, pois é necessário que o recluso, ao sair do 

cárcere tenha um tempo para ressocializar-se, para reinserir-se no mercado de 

trabalho. Estranho, no entanto, é observar que, enquanto o segurado retido ou recluso 

tem direito ao período de graça de até 12 (doze) meses, aquele que segue para servir 

sua Pátria nas Forças Armadas tenha direito à apenas 03 (meses) meses. 

Segundo o STF, “os cidadãos que prestam serviço militar 

obrigatório exercem um múnus público relacionado com a defesa da soberania da 

pátria”. É louvável que o país, após a prestação de um serviço tão digno e 

imprescindível, apoie aquele que o defendeu. 
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Assim, busca-se com a presente proposição ampliar o período 

de graça desse cidadão também para 12 (doze) meses. Dessa forma, o país 

conseguirá adesão não apenas daquele cidadão obrigado a servir, mas também do 

cidadão voluntariamente patriota, posto que ambos sabem que ao contribuir com o 

seu país também terão um apoio, ao retornar terá o alicerce necessário para seguir 

sua vida na profissão que desejar seguir. 

Não se nega a necessidade de uma proteção àqueles que se 

encontravam reclusos. Contudo, é necessário que se busque valorizar as pessoas 

que de forma honesta contribuíram com a previdência e se ausentaram do trabalho 

para servir seu país. 

Dessa forma, é evidente que o mínimo que podemos fazer é 

igualar o período de graça concedido àquele que de alguma forma cometeu infração 

penal e se encontrava recluso, ao que precisou se ausentar do seu trabalho para 

proteger o seu país, valorizando assim o respeito à sua pátria.  

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a dignidade 

dos cidadãos que servem ao nosso país. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2018. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

 
Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I 
Dos Segurados 

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 
13/4/1993) 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 
empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 
acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 
18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 
com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 
10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 
por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 
de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 
urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 
entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 
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pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 
o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 
9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 
máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 
ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 
período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 
50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
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individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 
das atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 
25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 
de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 
vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 
24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 
de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 
rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008  

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 
estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 
12, sem prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 
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redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 
24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 
de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 
individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 
com as limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo 
familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 
artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 
limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 
microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 
exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 
forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 
igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 
desenvolvam suas atividades.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 
a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 
que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 
de 26/11/1999) 

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao 
Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas 
disposições do art. 11.  

Art. 14. Consideram-se:  
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da 
administração pública direta, indireta ou fundacional;  

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem 
finalidade lucrativa, empregado doméstico. 

Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte 
individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em 
relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade 
de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 
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estrangeiras. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 
licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença 
de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar;  
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 
acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 
perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus 
parágrafos.  

Seção II 
Dos Dependentes 

 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 
publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 
dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito 

às prestações os das classes seguintes.  
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 
Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 
Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 
das demais deve ser comprovada. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.539, DE 2020 
(Do Sr. Felipe Rigoni) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre notificação de prazo de manutenção da qualidade de 
segurado (período de graça) do Regime Geral de Previdência Social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5257/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. FELIPE RIGONI) 

Acrescenta parágrafos ao art. 15 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor 
sobre notificação de prazo de manutenção da 
qualidade de segurado (período de graça) do 
Regime Geral de Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 15. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º A Previdência Social deverá notificar o segurado, de modo 
individualizado, sobre a data de término dos prazos referidos no 
caput, a partir do mês subsequente à cessação das 
contribuições.  

§6º A Previdência Social deverá notificar novamente o segurado, 
de modo individualizado, 60 dias antes da data de término dos 
prazos referidos no caput.  

§ 7º As notificações dos §§ 5º e 6º poderá ser efetivada por meio 
digital se o segurado mantiver conta ativa em aplicativo mantido 
pela Previdência Social.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.213, de 1991, dispõe, em seu art. 15, sobre os 

períodos nos quais o segurado do Regime Geral de Previdência Social mantém 

essa qualidade, independentemente de contribuições. 

A depender da situação, os prazos – que são conhecidos como 

períodos de graça, pois o segurado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social – podem ser de três, seis, doze, vinte e quatro ou trinta e seis 
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2 
 

meses, após a cessação das contribuições ou da condição de segregado 

compulsoriamente por doença, retido, recluso ou incorporado às Forças 

Armadas. 

A partir dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

– CNIS, a Previdência Social tem como saber sobre a fluência dos prazos 

decorrentes da cessação das contribuições, que são justamente aqueles que 

geram mais combinações diferentes: seis, doze, vinte e quatro ou trinta e seis 

meses. 

Por esse motivo, a proposta de previsão legal de notificação do 

segurado, por parte da Previdência Social, auxiliará no esclarecimento de qual é 

o período de graça correto a ser adotado, evitando possíveis equívocos. A partir 

dessa informação, o segurado poderá providenciar, tempestivamente, uma 

maneira de interromper a contagem, seja por emprego ou por contribuição 

própria, e prevenir a perda da qualidade de segurado. 

Para fins de simplificação administrativa, a notificação poderá 

ser efetivada por meio digital se o segurado mantiver conta ativa em aplicativo 

mantido pela Previdência Social. É o caso do “Meu INSS”, que pode ser baixado 

gratuitamente em um computador ou aparelho celular, para se ter acesso a 

diversos serviços da Previdência Social. 

Acreditamos que nossa proposta contribuirá para o 

aperfeiçoamento da relação administrativa do segurado com a Previdência 

Social e, portanto, contamos com o apoio parlamentar para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado FELIPE RIGONI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Dos Segurados 
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 

licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença 

de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 

segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus 

parágrafos.  

Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito 

às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 

Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

§ 5º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de prova 

material contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro) 

meses anterior à data do óbito ou do recolhimento à prisão do segurado, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese da alínea c do inciso V do § 2º do art. 77 desta Lei, a par da 

exigência do § 5º deste artigo, deverá ser apresentado, ainda, início de prova material que 

comprove união estável por pelo menos 2 (dois) anos antes do óbito do segurado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º Será excluído definitivamente da condição de dependente quem tiver sido 

condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor ou 

partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do 

segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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